DECRETO-LEI Nº 240, de 21 de julho de 1975.

DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, § 1º da Lei Complementar nº 20, de 1º de julho de 1974, combinado com o art. 6º do Decreto-lei nº 2 de 15 de março de 1974,
D E C R E T A: 

Art. 1º - A Gratificação de produtividade fiscal no âmbito do Município do Rio de Janeiro regular-se-á, no que couber, pelas normas constantes do Decreto-lei nº 430, de 07 de julho de 1970 do antigo Estado da Guanabara.

Art. 2º - Os funcionários do grupo fisco estadual, quando à disposição da Secretaria Municipal de Fazenda, para o desempenho de função na área tributária, farão jus à percepção do prêmio de produtividade, nos termos deste decreto-lei.

Art. 3º - O presente decreto-lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1975.
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